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Ofícir: GPS/DL/ 0750 12020 Rub

Florianópolis, 8 de setembro de 2

llustríssimo Senhor

IVAN ROBERTO TAUFFER

Presidente da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Santa Catarina

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoría cópia do parecer exarado pela

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público deste Poder, ao Projeto de

Lei no 0196.6/2020, que "DÍspõe sobre a proibição dos estabelecimentos comerciais

fixarem valor mínímo de compra como condição para o pagamento de despesas com

cartão de crédito e debito no Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação

sobn-" a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

-\'
t

LAÉRCIO SCHUSTER

Primeiro Secretário

Flr.

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 1216; 3221 295412559
www. alesc.sc.gov.br
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Excelentíssimo Senhor

JULIANO CHIODELLI

Chefe da Casa Civil, designado

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência copia do parecer exarado pela

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público deste Poder, ao Projeto de

Lei no 0196.6/2020, que "Dispõe sobre a proibição dos estabelecimentos comerciais

Íixarem valor mínimo de compra como condíção para o pagamento de despesas com

cartão de crédito e debito no Estado de Santa Catarina", a fím de obter manifestação

sobre a matéria legislativa em exame

Atenciosamente,

Dep
.- ^{ }

LAERCIO SCHUSTER

meiro Secretário

PROTOCOLO GERAL DA ALESC

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 322'1 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 124}1CC-D|AL-GEMAT

Senhor Presidente,

A DIREÏORIA L
PA

EçtsLATtVA
DENCIAS

Rub u>-

Florianópolis, 14 de outubro de 2020

Ílr

De ordem do senhor Governador do Estado e em atenção ao ofício no Gps/DU074gt2o2o,
encaminho a Vossa Excelência o ofício GABS no 88812020, da Secretaria de Estado doDesenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), contendo manifestação a respeito do projeto
de Lei no 0196.6/2020, que "Dispõe sobre a proibição dos estabelecimentos comerciais fixarem
valor mínimo de compra como condição para o pagamento de despesas com cartão de crédito edébito no Estado de Santa Catarina',.

,// %"r;^

Respeitosamente,

Juliano Batalha Chiodelli
Chefe da Casa Civil, designado
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta
OF í 240_PL_0í 96.6_20_SoË,eno
scc í3096/2020
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Diligência
Anexar
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Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
ro.d -sc 401, no 4.600, km 15 - saco Grande - cEp 88032-óóo - rtorianopotis - sc
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRE'TARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
DIRETORIA DE RELAÇÃO E DBFESA DO CONSUMIDOR
PROCON/SC

PA RECER N. O2512020/PROCON/SC
Processo no SCC i.9096/2020
Interessado(a): Secretaria de Estado da Casa Civil

EMENTA: Processo legislativo. Resposta à
diligência da ALESC. Decreto Estadual no
2.382, de 20L4. lnstrução Normativa no
001-/SCC-D|AL, de 201,4.

! - Relatório

Trata-se de pedido de diligência a respeito do projeto de Lei n. o 0196.612020
que "Dispõe sobre a proibição dos estabelecimentos comerciais fixarem valor
mínimo de compra como condição para o pagamento de despesas com cartão de
crédito e débito no Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de Trabalho,
Administração e Serviço Público da Assembleia Legislativa do Estado de santa
Catarina (ALESC).

Vêm os autos a esta Diretoria para manifestação, em observância ao disposto
no art. 6a, inciso V, do Decreto Estadual no 2.392, de 2g de agosto de 20L4, de
modo a subsidiar a resposta do Governador do Estado à ALESC.

E o resumo do necessário.

De acordo com o disposto nos incisos lV e V do art. 60 do Decreto no

2.382, de 2014, compete às Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado,
como órgãos setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo, observar a
legalidade dos atos praticados no âmbito do referido processo, bem como
analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a anteprojetos de
lei, medidas provisórias e decretos, resposta a diligências, pedidos de

- Fundamentacão

(
\



GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRE'TARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
DIRETORTA DE RELAÇÃO E DEFESA DO CONSUMTDOR
PROCON/SC

informação, moções, requerimentos, indicações, e a solicitações oriundas da
ALESC

cabe a esta Diretoria, portanto, elaborar parecer analítico,
fundamentado e conclusivo acerca dos termos propostos no projeto de lei
conforme previsto no art. 70, do Decreto no 2.3g2, de 20L4.

Pois bem' A proposição em tela é louvável e vai ao encontro dos
direitos dos consumidores. De fato, condicionar um valor mínimo para operações
com cartão de crédito , quando o estabelecimento possui tal meio de pagamento,
é considerado uma conduta abusiva, prevista na Lei n. g.07glg0, in verbis:

art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre
outras práticas abusivas: ínedácão dada pela tei nó g.gg+,
de 1-1.6.1994)

| - condicionar o Íornecimento de produto ou de serviço ao
fornecimento de outro produto ou serviço, bem como,-iern justa
causa, a limites quantitativos;

lX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços,
diretamente a quem se disponha a adquiri-los'mediintã-pronto
pagamento, ressalvados os casos de intermediação regulados em
leis especiais;

Note-se que, uma vez disponibilizadas as formas de pagamento, como
cartão de débito e/ou crédito, seu uso não pode ser restrito ou limitado.

Ante o exposto, convictos da pertinência e do grande alcance de cunho
social do projeto em questão, esta Assessoria Jurídica manifesta-se favorável à
minuta do Projeto de Lei n.0196.6/202, hajavista a convergência com a Lei n. Lei n.
8'078/90 e demais disposições legislações esparsas aplicáveis à propositura em
tela.



GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
DTRETORTA DE RELAçÃO E DEFESA DO CONSUMTDOR
PROCON/SC

lll- Conclusão

Ante o exposto, opina-se favoravelmente a minuta do projeto de lei em
tela, nos termos da fundamentação tecida.

Restituam-se os autos á secretaria de Estado da casa civil, com as
homenagens de estilo.

TIAGO SILVA
DIRETOR DO PROCON/SC



c

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SU
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER No L26/2O20
PROCESSO SCC 13096/2020

PEDTDO DE DU,IGÊNCIA. PROJETO DE I,Er NO 0196.6/2020,
9T'E NDISPôE SOBRE A PROIBIçÃO DOS ESTABELECIMENTOS
CoMERCTATS FTXAREM VÀr,OR UÍNIUO DE COMPRA COMO COnOrçã,o
PARA O PAGAI{ENTO DE DESPESAS COM CENTã,O DE CNÉPrrO EoÉsrro No Esrru)o DE sAurA cATÀRrNAu.

Trata-se de pedido de diligência oriundo da comÍssão de
Trabal-ho, Adminístração e servj-ço Públ-ico da Assembleia Legislativa
do Estado de santa catarina (ALESC), a respeito do projeto de Lei no
0196' 6/2020, que "Dispõe sobre a proibiçâo dos estabelecimentos
comerciais fixarem var-or mínimo de compra como condição para o
pagamento de despesas com cartão de crédito e débito no Estado de
santa catarina", a fim de corher manifestação desta pasta, nos
termos do art. 19 do Decreto no 2.3g2, d,e 28 d.e agosto de 2014.

Inicialmente, cumpre ressal_tar que a presente
manifestação1 se fundamenta tão somente nos ei-ementos constantes das
informações passadas a esta consul-toria rTuridica, l_j-mitando-se ao
exame dos aspectos jurídico-Ìegais, sem adentrar no mérito da
proposta ou na análise acerca da conveniência e oportunidade do ato.

A proposta busca proibir que os estabelecimentos
comerciais i-nstal-ados no Estado exi-jam val_or míni_mo na aquisição de
bens e serviços para pagamentos por meio de cartões de crédito e
débito. segundo o autor do projeto, a estipuÌação de va]or mÍnimo
para essas modalidades de pagamento caract,eriza pratica abusiva, nos

ESTADO DE SANTA CATARINA

1 Enunciado n'07, do Manual- de Boas práticas Consultivas da CGU/AGU:deve emitir manifestações conclusívas sobre temas não jurídicos,administrativos ou de conveniência ou oportunidade,,.

f9d-'_sc 401, km 5, no 4.756 - Ed. office park - Bloco 2 - 2o andar - saco Grande II88,032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sde,sc.gov.br - www.sde.sc,gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁ
CONSULTORIA JURÍDICA

termos do art.
setembro de 1990.

De acordo com o ínciso
Federal, o Estado detém competência
produçâo e consumo, sendo o presente
material_mente constitucional-.

3 Art. 32. São poderes do
Executivo e o ,ïudiciário.

39, ínciso V2 da Lei federal_ no g.078, de 11 de

Nesse sentido, foi inst.adar Quanto ao seu conteúdo, a
respeito da política pública relacionada ao mérit,o do projeto, a
Diretoria de ReÌações e Defesa do consumidor (pRocoN/sc) r eüê se
manifestou por meio do parecer rÌo O2S/2020/PROCON/SC (fls. 9_11),
favorável ao projeto de Lei.

V do art.
concorrente
Proj eto de

24 da Constituição
para leglslar sobre
Lei, nesse sent.ido,

euanto ao aspecto formal, numa primei_ra análise,
poderia ser suscitada eventual inconstitucionaÌidade do caput do
art. 2o, pois aparentemente cria obrigações ao PROCON/SC, quand.o
dispõe que o descumprimento sujeitará o infrator às penalidades
prevista na ÌegisÌação consumerista a serem aplicadas por referido
órgão, em ofensa aos arts. 32, caput3,50, S 2o, Vr4 e 7I, I e IV,
"a"5, todos da constituição Estadual, porquanto é de iniciativa

2 Art' 39' É vedado ao fornecedor de prod.utos ou serviços, dentre outras práticas abusivas(Redação dada pela l,ei no 8.984, de 11.6.1994){...}
v - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;t...1

Estado, independentes e harmônicos entre sj-, o legisÌativo,

a Art' 50' A iniciativa das l-eis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro oucomissão da AssembÌeía r,egislativa, aJ covernador do Estado, ao rribunãt ae ;ustiça, ao

ï:::ïttott-"eral 
de Justiça e aos cidâd.ãos, na forma e nos casos previstos nesta consrituição.

s 20 são de iniciativa privativa do Governador do Estado as feis que disponham sobre: [...]vr - a criação e extinção das secretarias de Estado e órgãos da administração púbÌica,observado o disposto no art. 7L, ïv.
s Art. 7L. São atribuições pri-vativas do coverno do Estado:r - exercerr colÌl o auxí1io dos secretários de Estador a direção superior da administraçãoestadual-; [.,.]
IV - dispor, mediante decreto, sobre:
a) Organização e funcionamento da adrninistração estadua.L, quando não implicar aumento dedespesa nem criação ou extinção de órgãos púbÌicos;

19d: 9c 401, km 5, no 4'7s6 - Ed. office park - Broco 2 - 2o andar - Saco Grande II88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sde,sc.gov.br - www.sde.sc.gov.br
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁ
CONSULTORIA JURÍDICA

Cabe sal_ j_entar, com base no Ínteresse púbÌico,
de verificação da redação do projeto propost.o,

está em desacordo com o inciso Is do art. 4a da
no 589, de 18 de janeiro de 2OI3e, com os incisos
XXV10 do art. 50 d.o Decreto no 1".414, de 1" de março

z
Rub

privativa do chefe do poder Executivo a proposição de r_ei que prevê
a crì-ação, extinção d.e órgãos da administração púbÌica, assi-m como
sua organização e funcionamento.

No caso' no entanto, a atribuição do órgão estaduar- de
defesa do consumidor decorre da própria legisração específica,
conforme art. 1050 da Lei federal- no 8.078, de 1990, e inciso Xrf-i do
art. 32 da r,ei complementar rÌo i4r, de 12 de junho de 2012,
afastando-se a citada ínconstitucional-idade formal, ressal-vado o
posi-cionamento da procuradoria Geral do Estado (pGE) sobre o
assunto, em uma eventuar- análise, no momento do autógrafo.

necessidade

aparentemente

Complementar
.ra, e ..crr, e

a

que

l,ei
XX,

de

rntegram o sistema Nacionar de Defesa do consumid.or (sNDc), os órgãos federais,do Distrito Federar e municipais e as entidades privadas de Jeresa do consurnidor.
7 ATt. 32. À soe compete:
I...1
xrr - promover a defesa dos direitos do consumidor, por meio do pRocoN Estadual;
I Art. 4" À articuÌação e redação das leis devem observar o seguinte:Ï - o artigo, representado pela forma abreviada "Art.'""gìid; de nurneração ordinaL até o nonoe cardinal sequida de ponto a partir do d.écimo, é a unidaáe bãs:-ca de articulaÇão textuaf;

6 ArÈ. 105
estaduais,

e Dispôê sobre a eÌaboraçãof redação,
providências.

a.l-teração e consolidação das feis e estabeLece outras

l9d:_S-C_10_1, km 5, no 4.756 - Ed. Office park - Bloco 2_20 andar _ Saco Grande II88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone; (48) 3665-4220 - sde@sde.sc.gov.br - www,sde.sc,gov,br
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10 Art' 5o Na aïticulação e redação das partes básicas que êstruturam os atos noïmativos, deve-se observar o seguinte:
XX - as remissões devem ser feitas observando_se o seguinte:a) em remissões a artigos, deve-se índicar o objeto da remissão por meio d.a forma abreviadaseguida da correspondenÈe numeração ou por extenso, em caso d.e remissão ao caput do mesmoartigo (exempLos: "caput do aït. 2ô d.este Decreto,,;'.arts. 30 e 4o da l,ei Complementar no 3g1,de 2007"; e '.nos termos do caput deste artígo,,)ic) em remissões a incisos, aIíneas e j-tens, deve-se indicar o objeto da remissão por extensoseguido' respectivamente, do algarismo romano, da letra minúscuÌa entre aspas duplas e doalgarismo arábico que-o identifica (exempÌo: "item 2 da arínea *a- do inciso rrr do art. 6o daLei Compl-ementar no 599, de 20L3,,);
xxv - as siglas, quando precedidas da explicitação de seu signÍficado, devem ser grafadasentre parênteses.
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207913,

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁ
CONSULTORIA ]URÍDICA

com o Anexo único12 do Decreto no I44, de 1"2 de junho de
e com a l,ei compÌementar no T3B, de 23 de janeiro de 2o19ra.

Consequentemente, em uma eventual aprovação do
sería necessárj-a a modificação do texto de seus
a ter a seguinte red.ação:

proj eto,
passando

"Art, 1" Fica vedado aos estabel-ecimentos comerciais a
exigência de valor mínimo na aquisição de bens e serviços como
condição para o pagamento com cartão de crédito e débito no
âmbito do Estado de Santa Catari-na.

Art' 2" o descumprimento ao disposto nesta Leí sujeitará o
i-nfrator às sanções previstas nos arts.56 a 60 da Lei federal

de1 através da Direto
Rel-acõe S e Defesa do Consumidor ( PROCON,/SC ) e demais órgãos de
fiscaÌização inerentes .

Parágrafo único. A pena de multa resuÌtante da infração a esta
Lei será revertida para o Fundo para Reconstituição de Bens
Lesados (FRBL), termos l-ncl-so do art
Como lementar no 738, de 23 de janeiro de 2019

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.,,

Ante o exposto, opina-sers pela regularidade do presente

t...1
]..6 SECRETARTA DE ESTADO DO DESENVOLVTMENTO ECONÔMICO SUSTSIiTÁVEIt...1
DTREToRïA DE RELÂÇÕES E DEFESA Do coNsuMrDoR _ pRocoN

13 Dispõe sobre a estrutura organizaciona.L e a denominação dos cargos em comissão e das funçõesde confiança dos órgãos e das entidades da Adminístraçáo pública Estadual Direta, Autárquica eFundacional- e estabelece outras provídências.

ra consolida as Leis que instituem a Lei orgânica do Ministério públ"ico do Estado de santaCatarina.

l9d:_S_C_10,1, km 5, no 4.756 - Ed, Office park - Bloco 2 _ 2o andar _ Saco Grande II88.032-005 - Florianópotis - SC
Fone; (48) 3665-4220 - sde@sde.sc.gov.br _ www.sde.sc.gov.br
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no 8.078 11 de s 0

11 Estabefece normas e diretrizes para a elaboração, redação e aÌteração d.os atos normativos d.eque trata a lei Comptementar n" 5g9, de 19 de janeiro ae ZOff,
1, ANEXo ÚNrco
ESTRUTURÃ oRGÀNrzAcÌoNAL E DENoMrtlaçÃo Dos caRcos EM courssÃo E DAs FUNçÕES DE coNFrANÇA DosÓRGÃos E ENTTDADES DÀ ADMrNrsrRÀçÃo eúer,rca ESTADUAT DTRETA, AUTÁReuÌcA E FUNDAcïoNAr1. ADMINrsrRÂçÃo rúer,rce ESTADUAL DTRETA

presente
artigos,

ria de
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁ
CONSULTORIA JURÍDICA

Projeto de Lei, ressar-vada eventuar- manifestação da pGE sobre o
tema, em uma eventual_ análise, no momenLo do autógrafo.

E o parecer.

Florianópolis, 22 d,e setembro de 2020.

( ass inado diqita lnente )
ANDERSON MIGI'EL CITAVES DE CORDETRO

Consul-tor ,Iurídico
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15 A função do Advogado púbÌico (ou assessor juridico) quando atua em órgão jurídico deconsul-toria da Administração ê, de quando consuLtado, emitir uma peça (pareceÍ) técnico_jurídica proporcional à realidade dos fato s, respal-dada por embasamento legaf, não podend.o sera1çado à condição de administrador púb1ico, quando emana um pensamento jurídico razoáve1construído em fatos reais e com o devido e necessári o embasamento ]êgal. (TRF1, AG 000326 3-s5.2012.4.01.0000 / au - 08/03/20L3 - Desembargadora Federal Monica Sifuêntes)

l9d:_S_C^10_1, km 5, no 4.756 - Ed, Office park - Bloco 2 - 2o andar _ Saco Grande II88.032-005 - Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO D
GABTNETE Do sEcRerÁnro

ESENVoLVIMENTo ecoruôutco susrEN

Ofício GABS no 888/2020
Processo SCC 13096/2020

Florianópolis, 25 de setembro de 2020.

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício po

L094/CC-DIAL-GEMAT, referente ao pedido de diligência ao projeto de Lei (pL) no
0L96'6/2020, aprovado pela Assembleia Legislativa, de origem parlamentar, que
"Dispõe sobre a proibição dos estabelecimentos comerciais fixarem valor mínimo de
compra como condição para o pagamento de despesas com cartão de crédito e
débito no Estado de Santa Catarina", sirvo-me do presente para encaminhar o
Parecer Técnico (fls' 9-11), oriundo da Diretoria de Relações e Defesa do
Consumidor e o Parecer no L26/2020, oriundo da Consultoria Jurídica, ambos desta
Pasta, cujos teores ratifico, manifestando-me, no que cabe à esta Secretaria,
dentro da esfera de sua atribuição, pelo prosseguimento do presente projeto de Lei,
ressalvado o posicionamento da Procuradoria Geral do Estado (pGE) sobre o
assunto, em uma eventual análise, no momento do autógrafo.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos.

Atenciosamente,

(assi nado d ig ital mente)
ROGERIO LUIZ DE SIQUEIRA
Secretário de Estado

Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Nesta
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